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INDICAÇÃO  Nº  1642,  DE  1999




A comunidade mogimiriana encontra-se aflita com a possibilidade de, com a descentralização da FEBEM, a cidade de Mogi Mirim vir a acolher uma de suas unidades.




Cabe esclarecer que os órgãos públicos e a sociedade civil de Mogi Mirim, com a colaboração do Governo do Estado, desenvolvem abrangentes trabalhos voltados para a recuperação de jovens, os quais correm o risco de ser prejudicados, caso a descentralização do sistema redunde no ressurgimento da unidade FEBEM em área hoje ocupada por esses projetos.




Mogi Mirim já viveu a experiência de abrigar uma unidade da FEBEM, razão pela qual sua comunidade teme que a descentralização do sistema resulte, tão somente, na pulverização do problema sem que se encontre a necessária solução.




Coerentemente a sociedade civil mogimiriana entende que os menores carentes, infratores, delinqüentes são um problema apartidário que extrapola as divisas municipais e estaduais, devendo ser analisado e discutido em amplitude nacional, cabendo a cada uma das esferas oferecer soluções preventivas e corretivas, dentro de suas respectivas competências, assumindo, também, a sociedade civil a sua parcela de responsabilidade.




O caráter emergencial do problema, aliado aos parcos recursos disponíveis, não permite que cada município disponha de um sistema preventivo e de recuperação, face à necessidade de recursos financeiros correndo-se o risco, ainda, a nível da comunidade de Mogi Mirim, de agravar-se o problema, com a interrupção dos projetos em andamento, incompatíveis de serem conciliados na mesma localização de uma unidade da FEBEM.




Por estas incontestáveis razões




INDICO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, AO EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO QUE DETERMINE QUE OS ESTUDOS VISANDO À DESCENTRALIZAÇÃO DO SISTEMA DA FEBEM CONSIDEREM A OITIVA DAS AUTORIDADES CONSTITUÍDAS E DA SOCIEDADE CIVIL DOS MUNICÍPIOS ENVOLVIDOS, ADEQUANDO-OS ÀS REALIDADES LOCAIS E REGIONAIS DESTE ESTADO.




Sala das Sessões, em 09-12-99




a) JOSÉ REZENDE
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